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(Processo Administrativo nº .05.01.2024/01) 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NA LEI FEDERAL Nº 
11.947/2009, LEI Nº 11.326/2006, REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO 
FNDE/CD/FNDE Nº 06/2020 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 02/2023, E ATUAL LEI 
Nº 14.133/2021, E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS PERTINENTES, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, QUE ESTÁ REALIZANDO DISPENSA DE PROCESSO 
LICITATÓRIO, COM BASE NO ART. 14, CAPUT E §1°, DA LEI N. 11.947/09 PARA A 
CONTRATAÇÃO DE GRUPO FORMAL, GRUPO INFORMAL, FORNECEDOR INDIVIDUAL, 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE ITAPAJE - CE. 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ - CEARÁ, com sede na Rua São Francisco, nº 225, Centro, 

inscrito no CNPJ nº 07.683.956/0001-84, por intermédio da Secretaria de Educação, no 

uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 
11.947/2009 e demais legislações pertinentes, vem realizar Aquisição de gêneros 

alimentícios oriundos da Agricultura Familiar destinados a Merenda Escolar para 
alunos da rede municipal de ensino do Município de Itapajé - Ce. 

1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente processo é a Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar destinados a Merenda Escolar para alunos da rede municipal de 

ensino do Município de Itapajé - Ce, conforme especificações detalhadas no encarte ao 

Termo de Referência. 

2. FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Recursos provenientes do Governo Federal através do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE. 

2.2. As despesas resultantes desta licitação correrão através da rubrica 
orçamentária: 

2.2.1. - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Exercício: 2024. Projeto Atividade: 0802 12 306 0016 2.061 - 
Manutenção do Programa de Alimentação escolar - PNAE 

Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - De acordo com a Resolução CD/FNDE nº 06/2020 (Art. 34), poderão participar 
deste procedimento, somente: 
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a) Fornecedores Individuais: Agricultores familiares nao organizados ém grupos, 

detentores da Declaracao de Aptidao ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP Fisica; 

b) Grupo Informais: Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores 
da Declaragao de Aptidao ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - DAP Fisica de cada agricultor; 

c) Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (Cooperativas 
e Associações de Agricultores devidamente formalizadas) detentores da Declaração de 

Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP 
Juridica. 

4. A SESSAO DE PROCESSAMENTO DA CHAMADA PUBLICA ELETRONICA SERA 

REALIZADA COM O SEGUINTE CRONOGRAMA: 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 09h00 do dia 04/04/2024 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08h59 do dia 29/04 /2024 
DATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS E PROJETOS DE VENDA: 29/04 /2024 as 
09h00 

LOCAL: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

5. HABILITACAO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderdo comercializar sua produção agricola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 
com o Capitulo V da Resolução FNDE que dispde sobre o PNAE. 

5.1. HABILITACAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual devera apresentar os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitagao: 

Il - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 

IV - o extrato da DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitido nos 
ultimos 60 dias; 

M - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentacdo Escolar com assinatura do 
agricultor participante; 

IV- a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em 
normativas especificas; e 

V- a declaragao de que os géneros alimenticios a serem entregues são oriundos 

de producéo propria, relacionada no projeto de venda (ANEXO VI). 

5.2. HABILITACAO DO GRUPO INFORMAL. 

O Grupo Informal devera apresentar os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitagao: 

Ill - a prova de inscri¢ao no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 
IV - o extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido 
nos ultimos 60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentagdo Escolar com assinatura de 
todos os agricultores participantes; 
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IV - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em 

normativas especificas; e 
V - a declaração de que os géneros alimenticios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda 
(ANEXO VI). 

5.3. HABILITACAO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal devera apresentar os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitagéo: 

VI - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ; 

VII - o extrato da DAP Juridica para associagées e cooperativas, emitido nos 

ultimos 60 dias; 

VIII- a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa a Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS; 

IX - as copias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade 
registrada no 6rgao competente; 

X - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para 
Alimentagao Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaracdo de que os géneros alimenticios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados (ANEXO V); 
VII - a declaragao do seu representante legal de responsabilidade pelo controle 
do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados 
(ANEXO 1V); 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em 
normativas especificas. 

6. PROJETO DE VENDA 

6.1. Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo I (Grupos Formais), II (Grupos Informais) e III (Fornecedores 
Individuais) deste edital (modelos da Resolução FNDE n° 06, DE 08 DE MAIO DE 
2020). 
6.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda sera apresentada em sessão 

publica e registrada em ata de seleção do projeto de vendas apés o término do prazo de 

apresentacéo dos projetos. A relação dos proponentes e o resultado da selecdo sera 
publicado em até 02 (dois) dias úteis após a Sessão Publica. 

6.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sera(ao) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispoe sobre o PNAE. 
6.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP juridica 
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
6.5. Na auséncia ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura do presente processo podera ser concedido abertura de prazo para sua 
regularizagao de até 05 (cinco) dias úteis, conforme analise da Comissao Julgadora. 

7. CRITERIOS DE SELEGAO DOS BENEFICIARIOS/CLASSIFICACAO DAS 
PROPOSTAS 
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7.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serao divididos em: gruf)o de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projetos do territério rural, grupo de projetos do estado, 
e grupo de propostas do Pais. 
7.2. Entre os grupos de projetos, sera observada a seguinte ordem de prioridade para 
selecao: I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos; 
V - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem 

prioridade sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

VI - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geografica Intermediaria tem 
prioridade sobre o do estado e do pais; 

VII - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais. 
7.3. Em cada grupo de projetos, sera observada a seguinte ordem de prioridade para 
selecao: 

v — os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indigenas e 

as comunidades quilombolas, nao havendo prioridade entre estes; 

c) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agraria, comunidades quilombolas e/ou 
indigenas aqueles em que a composição seja de, no minimo, 50%+1 (cinquenta por 

cento mais um) dos cooperados/associados das  organizações produtivas, 
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

d) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agraria, 

comunidades quilombolas e/ou indigenas, em referéncia ao disposto no & 2° inciso I 
deste artigo, tém prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
assentados da reforma agraria, quilombolas ou indigenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terdo prioridade os grupos 

com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agraria, quilombolas ou 

indigenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

\% — os fornecedores de géneros alimenticios certificados como organicos ou 

agroecologicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA; 

VI — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Juridica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

d) no caso de empate entre Grupos Formais, em referéncia ao disposto no § 2° inciso 

1M deste artigo, tém prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP Juridica; 

e) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

7.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 
grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os 

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 
nos itens 5.1 e 5.2. 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

8.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as 
amostras indicadas no quadro abaixo no almoxarifado da merenda escolar com sede 
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Rua José Pinto Cavalcante, 201, Centro, Itapajé-Ce | CEP: 624600-006‘, até 02 uteis 
subsequentes após a data da publicagao do resultado da seleção, até as 12 horas, para 
avaliação e selecao dos produtos a serem adquiridos, as quais deverao ser submetidas a 
testes necessarios, imediatamente ap6s a fase de habilitacao. O resultado da analise 

sera publicado em até 05 dias úteis apés o prazo da apresentação das amostras. 

ITEM Descrigao Especificagdao 

Bolo simples caseiro 

Ingredientes: leite integral, açúcar, farinha de trigo refinada ou farinha de 

milho, ovos, margarina, fermento em p6. Unidade de 500g a 1000g, 
acondicionado em embalagem plastica resistente (tipo forma de bolo), com 
etiqueta contendo informagdes nutricionais, datas de fabricagéo e validade. 

Doce de banana- Tipo 
mariola 

Em tabletes de 20g, acondicionados em embalagens plasticas atéxicas de 
500g, constando data de fabricagéo e prazo de validade de no minimo 06 

meses. 

12 
Polpa de Fruta- Sabor 

acerola 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificagéo do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolugéo 

12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 

propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 
saúde. Apresentar laudo fisico-quimico microbiolégico. 

13 Polpa de Fruta- Sabor 
caju 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolugéo 

12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 
propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 

saude. Apresentar laudo fisico-quimico microbiolégico. 

Polpa de Fruta- Sabor 

goiaba 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificagdo do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolugéo 

12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 
propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 

saude. Apresentar laudo fisico-quimico microbiolégico. 

Polpa de Fruta- Sabor 

manga 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificagdo do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolugéo 

12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 

propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 

saude. Apresentar laudo fisico-quimico microbiolégico. 

16 Ovo de galinha 

Produto fresco de ave galinacea, tipo grande, integro, sem manchas ou 

sujeiras, cor, odor ou sabor normais, acondicionados em embalagem 
apropriada com 06 unidades. Proveniente de avicultor com inspegéo oficial, 

devendo atender as exigéncias do regulamento interno de inspeção de 
produtos de origem animal - RISPOA/MA resolugéo nº 05 de 05/7/91 

CIPOA/MA. 

17 Banana Chips 

Produto obtido através da desidratagéo da banana in natura por meio de 

tacho de fritura aquecido por gas, usando gordura de palma como veiculo de 

desidratagéo. Adicionado 1% de sal (NaCl). Pacotes de 50g. Rétulo 

constando data de fabricação e validade. 

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos géneros alimenticios devera respeitar o cronograma abaixo: 

et RRA |om rrocessavos| PEPA | ovos [NS me 
Banana X QUINZENAL ESCOLAS 

Batata doce X QUINZENAL ESCOLAS 

Batata inglesa X QUINZENAL ESCOLAS 

Bolo simples X QUINZENAL ESCOLAS 
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Cebola branca QUINZENAL ESCOLAS 

Cenoura QUINZENAL ESCOLAS 

Cheiro verde- 
Molho QUINZENAL |  ESCOLAS 

Doce de 
banana - Tipo X QUINZENAL ESCOLAS 

mariola 

Feijão de corda X QUINZENAL ESCOLAS 

Jerimum QUINZENAL ESCOLAS 

Pimentao QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- 
Sabor acerola X QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- 
Sabor caju x QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- 
Sabor goiaba X QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- Sabor manga X QUINZENAL |  ESCOLAS 

Ovo de galinha QUINZENAL ESCOLAS 

Banana Chips X QUINZENAL ESCOLAS 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento sera realizado até 20 dias após a ultima entrega do més, através de 
transferéncia bancaria, mediante apresentacdao de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada a antecipagéo de pagamento, para cada faturamento. 
10.2. . As notas fiscais correspondentes serdo discriminativas, constando o numero do 

contrato firmado, numero da Chamada Publica e dados bancarios para depésito. 

11. DISPOSICOES GERAIS 

11.1. - Esclarecimentos relativos a presente chamada e as condi¢des para atendimento 

das obrigações necessarias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente 
no Departamento de Licitagées da Prefeitura Municipal de Itapajé/CE, no endereco 
citado no preambulo deste Edital, ou através do e-mail - licitacaoitapaje@gmail.com, ou 

através de formulario proprio disponivel no endereco: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. Este Edital esta disponivel na integra no 

enderego eletronico: https://compras.m2atecnologia.com.br/ e https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/. 
11.2 - A apresentacao da proposta, implica aceitação deste Edital, bem como das 

normas legais que regem a matéria, e, se porventura o proponente for declarado 

vencedor, ao cumprimento de todas as disposições contidas neste Edital. 
11.3 - Das sessões publicas relativas ao julgamento deste certame lavrar-se-a Ata 
Circunstanciada. 

12. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA E ENCARTE; 
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ANEXO II - ESPECIFICAGAO E QUANTIDADE NECESSARIA AO MUNl\CIPIO POR 
PRODUTO/PROGRAMA 
ANEXO I1I - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GENEROS AL[MENT]CIOS/PRODUTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAGAO ESCOLAR; 
ANEXO IV - DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS); 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAGAO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUGAO PROPRIA 
PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS; 
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO DE AQUISICAO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O 
PNAE 

12.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar 
rural para a alimentação escolar deve respeitar o valor maximo de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer as 
seguintes regras: 
I — para a comercializagdo com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor maximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 

II - para a comercializagao com grupos formais o montante maximo a ser contratado 
deve ser o resultado do numero de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Juridica multiplicado pelo limite individual de comercializacéo, 

utilizando a seguinte formula: VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a 
ser contratado. NAF: nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP 
juridica). 

12.2. Os selecionado(s) sera(ao) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s), no prazo 
de até 05 (cinco) dias após a publicação do resultado da Analise das Amostras. 
9.4. Em conformidade com o § 4° do inciso VIII do artigo 36 da RESOLUCAO N° 21, 
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, fica estabelecido que na auséncia ou 

desconformidade de qualquer documento necessario a habilitacdo, ou de amostras a 

serem apresentadas conforme descrito no art. 41 desta mesma resolucao, fica aberto o 

prazo de 03 (trés) dias uteis para a regularização das desconformidades. 

Itapajé - CE, 01 de abril de 2024. 

Carla Patri heiro Barbosa 

Secretaria’de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
CHAMADA PUBLICA ELETRONICA N° 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 

EDUCAGAO, PARA AQUISICAO DE ALIMENTAGAO ESCOLAR 

1. OBJETO 
0 objeto da presente processo administrativo é a Aquisi¢do de géneros alimenticios oriundos 

da Agricultura Familiar destinados a Merenda Escolar para alunos da rede municipal de 

ensino do Municipio de Itapajé - Ce, conforme especificagdes detalhadas no encarte ao Termo 
de Referéncia. 

2. FONTE DE RECURSOS 
SECRETARIA DE EDUCACAO - EXERCICIO: 2024. PROJETO ATIVIDADE: 0802 12 306 

0016 2.061 - MANUTENCAO DO PROGRAMA DE ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE 
CLASSIFICAGAO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

3. HABILITACAO DO FORNECEDOR 

Os fornecedores da Agricultura Familiar poderdo comercializar sua produgdo agricola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 
ART. 14, §1° DA LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, NA RESOLUCAO N¢ 21, DE 16 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

3.2. HABILITACAO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
0 Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitagdo: 

V - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
VI - o extrato da DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitido nos tltimos 60 

dias; 

111 - O Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV- a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitérios previstos em normativas 
especificas; e 
V- a declaragao de que os géneros alimenticios a serem entregues sdo oriundos de produção 

propria, relacionada no projeto de venda. 

3.3. HABILITACAO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverd apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitagao: 

v - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 

VI - 0 extrato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 

11l - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentagdo Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes; 
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IV - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em normativas 

especificas; e 

V - a declaragdo de que os géneros alimenticios a serem entregues sdo produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.4. HABILITACAO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal devera apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitagdo: 

XI - a prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ; 

XII' - o extrato da DAP Jurfdica para associagbes e cooperativas, emitido nos ultimos 60 

dias; 
XII - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa a Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS; 
XIV - as cépias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 

XV - o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

VI - a declaração de que os géneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados (ANEXO V); 
VII - a declaragdo do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados (ANEXO IV); 
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiénico-sanitarios previstos em normativas 
especificas. 

4. PROJETO DE VENDA 

Os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverdo apresentar o 
Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar conforme Anexo I 
(Grupos Formais), II (Grupos Informais) e 11l (Fornecedores Individuais) deste edital 
(modelos da Resolugdo FNDE nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020). 
A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessdo publica e 
registrada em ata de seleção do projeto de vendas após o término do prazo de apresentagao 
dos projetos. A relagdo dos proponentes e o resultado da seleção será publicado em até 02 
(dois) dias uteis após a Sessão Publica. 

0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 30 da Resolugdo do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
Devem constar nos Projetos de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e n® da DAP Fisica de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP juridica da organizagdo produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
Na auséncia ou desconformidade de qualquer desses documentos, poderá ser concedido 
abertura de prazo para sua regularizagdo de até 5 (cinco) dias úteis, conforme análise da 
Comissao Julgadora. 

5. CRITERIOS DE SELECAO DOS BENEFICIARIOS 

Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000 - FONE: (85) 3346-1015 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 — ITAPAJE/CE 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR



CPL de Itapajé 

';:PREFEITURA D'E — SS 

MTAPAJÊÉ [B 
Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projeto8 do estado, e 
grupo de propostas do País. 

Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
1 - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

VIII - o grupo de projetos de fornecedores de Regido Geografica Imediata tem prioridade 

sobre o de Regido Geogréfica Intermediéria, o do estado e o do Pafs; 
TX - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 
X - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pafs. 
Em cada grupo de projetos, sera observada a seguinte ordem de prioridade para selegao: 
VII - os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indigenas e as 
comunidades quilombolas, ndo havendo prioridade entre estes; 
e) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento 

mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas, respectivamente, 
conforme identificação na(s) DAP(s); 

f) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agréria, 
comunidades quilombolas e/ou indigenas, em referéncia ao disposto no $ 2º inciso I deste 

artigo, tém prioridade organizagdes produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agraria, quilombolas ou indigenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 
empate entre Grupos Informais, terdo prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agraria, quilombolas ou indigenas, conforme 
identificagdo na(s) DAP(s). 
VIII - os fornecedores de géneros alimenticios certificados como orgénicos ou 

agroecoldgicos, segundo a Lei n® 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 

no MAPA; 

X - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme 

Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
) no caso de empate entre Grupos Formais, em referéncia ao disposto no § 2º inciso III 

deste artigo, tém prioridade organizagdes produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ 
cooperados, conforme DAP Juridica; 

2) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 
h) Caso a EEx. ndo obtenha as quantidades necessarias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, em acordo com os critérios de selegdo e priorizagdo citados. 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverdo entregar as amostras 
indicadas no quadro abaixo no almoxarifado da merenda escolar com sede na Rua José Pinto 

Cavalcante, 201, Centro, Itapajé-Ce | CEP: 62.600-000, até 02 uteis subsequentes ap6s a data 
da publicagdo do resultado da seleção, até as 12 horas, para avaliagdo e seleção dos produtos 
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a serem adquiridos, as quais deverdo ser submetidas a testes necessérios, imediatamente 
após a fase de habilitagdo. O resultado da anélise sera publicado em até 05 dias úteis após o 

prazo da apresentagdo das amostras. 

ITEM Descrigao Especificagao 

Bolo simples caseiro 

Ingredientes: leite integral, agucar, farinha de trigo refinada ou farinha de 
milho, ovos, margarina, fermento em pó. Unidade de 500g a 1000g, 

acondicionado em embalagem pléstica resistente (tipo forma de bolo), com 
etiqueta contendo informagdes nutricionais, datas de fabricagéo e validade 

Doce de banana- Tipo 
mariola 

Em tabletes de 20g, acondicionados em embalagens plasticas atoxicas de 
500g, constando data de fabricagéo e prazo de validade de no minimo 06 

meses. 

12 
Polpa de Fruta- Sabor 

acerola 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificagéo do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 

propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 

saude. Apresentar laudo fisico-quimico microbiolégico. 

13 
Polpa de Fruta- Sabor 

caju 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificag&o do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolugéo 

12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 

propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 
saude. Apresentar laudo fisico-quimico microbiol6gico. 

14 
Polpa de Fruta- Sabor 

goiaba 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificag&o do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolugéo 

12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 
propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 

saude. Apresentar laudo fisico-quimico microbiolégico. 

15 
Polpa de Fruta- Sabor 

manga 

Polpa natural (congelada). Embalagem com identificagéo do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e capacidade, de acordo com a resolugéo 

12/78 da CNNPA. Embalagem de 1 kg, livre de impurezas ou insetos e 
propicio para consumo humano. Registro do ministério da agricultura ou 

saude. Apresentar laudo fisico-quimico microbiolégico. 

16 Ovo de galinha 

Produto fresco de ave galinacea, tipo grande, integro, sem manchas ou 

sujeiras, cor, odor ou sabor normais, acondicionados em embalagem 

apropriada com 06 unidades. Proveniente de avicultor com inspeção oficial, 

devendo atender as exigéncias do regulamento interno de inspegéo de 

produtos de origem animal - RISPOA/MA resolugéo nº 05 de 05/7/91 

CIPOA/MA. 

17 Banana Chips 

Produto obtido através da desidratag&o da banana in natura por meio de 

tacho de fritura aquecido por gás, usando gordura de palma como veiculo de 

desidratag&o. Adicionado 1% de sal (NaCl). Pacotes de 50g. Rétulo 
constando data de fabricagéo e validade. 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos géneros alimenticios devera respeitar o cronograma abaixo: 

DESCRICAO DO | HORTALICAS POLPA DE PERIODO DE | LOCAL DE 
PRODUTO | EFRUTAS |CEREAIS | PROCESSADOS| > ppuTA OVOS | ENTREGA | ENTREGA 
Banana X QUINZENAL |  ESCOLAS 

Batata doce X QUINZENAL ESCOLAS 

Batata inglesa X QUINZENAL ESCOLAS 

Bolo simples ãos "” o 
|. caseiro x QUINZENAL |  ESCOLAS 
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Cebola branca X QUINZENAL ESCOLAS 

Cenoura X QUINZENAL ESCOLAS 

Cheiro verde- 
Molho X QUINZENAL ESCOLAS 

Doce de 
banana - Tipo X QUINZENAL ESCOLAS 

mariola 

Feijéo de corda X QUINZENAL ESCOLAS 

Jerimum X QUINZENAL ESCOLAS 

Pimentéo X QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- 
Sabor acerola X QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- 
Sabor caju X QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- 
Sabor goiaba X QUINZENAL ESCOLAS 

Polpa de Fruta- 
Sabor manga X QUINZENAL ESCOLAS 

Ovo de galinha X QUINZENAL ESCOLAS 

Banana Chips X QUINZENAL ESCOLAS 

8. PAGAMENTO 

0 pagamento sera realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do més, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor, mediante apresentagdo de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipagdo de pagamento, para cada 

faturamento. 

9. DISPOSICOES GERAIS 

A presente Chamada Publica podera ser obtida nos seguintes locais: Setor de licitagdo da 

Prefeitura Municipal de Itapajé, na Rua São Francisco, nº 225, Centro, Itapajé - Ceara. 

9.2. Os produtos alimenticios deverão atender ao disposto na legislagao sanitaria (federal, 

estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentagao escolar deverá respeitar o valor maximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecera as seguintes regras: 

I - Para a comercializagdo com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverdo respeitar o valor maximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por DAP/Ano/E.Ex. 

Il - Para a comercializagdo com grupos formais o montante méaximo a ser contratado seré o 

resultado do nimero de agricultores familiares inscritos na DAP juridica multiplicado pelo 

limite individual de comercializagdo, utilizando a seguinte férmula: 

Valor méximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP juridica x R$ 

40.000,00. 

A aquisigdo dos géneros alimenticios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 

de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentagao Escolar que estabelecera 
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com clareza e precisdo as condi¢des para sua execugdo, expressas em cldusulas que definam 

os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da 

chamada pública e da proposta a que se vinculam. 

10.1 - O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas 

consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput). 

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisagio ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execugdo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, $5º). 

10.3 - A execugdo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n? 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.4 - O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execução do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagao das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §19). 

10.5 - O fiscal do contrato informaré a seus superiores, em tempo hébil para a adoção das 

medidas convenientes, a situagdo que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §22). 

10.6 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

servigo para representd-lo na execugdo do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118). 

10.7 - A indicagdo ou a manutengdo do preposto da empresa podera ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercicio da atividade (IN 5, art. 44, §1°) 

10. 8 - - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, 

defeitos ou incorregdes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 

14.133/2021, art. 119). 

10.9 - O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a 

terceiros em razdo da execução do contrato, e ndo excluird nem reduzird essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, 

art. 120). 

10.10 -- Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais resultantes da execugdo do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, 

caput). - A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais ndo transferird a Administragdo a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

podera onerar o objeto do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §19). 

10.11 - As comunicagdes entre o 6rgdo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrdnica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §29). 
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10.12 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa phra adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 83º). 

10. 13 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao Cadastro de Fornecedores. 
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ENCARTE AO TERMO DE REFERENCIA ' 
CHAMADA PUBLICA ELETRONICA N° 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 

EDUCAGAO, PARA AQUISICAO DE ALIMENTAGAO ESCOLAR 

ITEM DESCRICAO ESPECIFICACAO UNIDADE QUANT. V. UNIT. DE 

REFERENCIA 

V.TOTAL DE 
REFERENCIA 

Banana 

Tipo prata, de primeira, in natura 

com 60% a 70% de maturagdo, em 

pencas, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 

condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

Quilograma 30.000,00 5,61 168.300,00 

Batata doce 

Tubérculo no estado in natura, 

genuínas, sãs, de primeira 

qualidade, lavado ou escovado, 

coloração uniforme; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e 

corpos estranhos aderidos à casca. 

Não deve apresentar quaisquer 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica. Podendo ser orgânico. 

Quilograma 5.000,00 6,15 30.750,00 

Batata inglesa 

In natura de primeira, embalagem 
primária em sacos plasticos, livres 

de impurezas ou insetos e préprios 
para o consumo humano. 

Quilograma 5.000,00 833 41.650,00 

Bolo simples 

caseiro 

Ingredientes: leite integral, açúcar, 

farinha de trigo refinada ou farinha 

de milho, ovos, margarina, fermento 

em p6. Unidade de 500g a 1000g, 

acondicionado em embalagem 

plastica resistente (tipo forma de 

bolo), com etiqueta contendo 

informações nutricionais, datas de 

fabricação e validade. 

Quilograma 8.000,00 22,18 177.440,00 

Cebola branca 

Cebola branca in natura de primeira 

apresentando grau de manutenção 

tal que lhe permita suportar a 

manipulagdo, o transporte e a 

conservagao em condições 

adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. 

Quilograma 5.000,00 8,56 42.800,00 

Cenoura 

Inteira crua, tamanho médio, não 

amassada, com odor característico, 

embalagem primária em sacos 

plásticos, livres de impurezas ou 

insetos e próprios para consumo 

humano. Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o 

Quilograma 5.000,00 12,66 63.300,00 
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Cheiro verde- 
Molho 

Em sacos plásticos, livres de 

impurezas ou insetos e próprios 

para consumo humano. 
Molho 30.000,00 3,15 94.500,00 

Doce de 
banana- Tipo 

mariola 

Em tabletes de 20g, acondicionados 

em embalagens plásticas atóxicas de 

500g, constando data de fabricação 

e prazo de validade de no mínimo 

06 meses. 

Pacote 4.000,00 14,94 59.760,00 

Feijdo de 
corda 

Grupo ando, Tipo 1, umidade entre 

12 e 14 %, embalado em sacos de 
plastico de polietileno transparente, 
pacotes de 01 kg, acondicionados 

em fardo de 10 kg data de 
fabricação e validade expressas na 

embalagem. Quando da entrega, o 

produto deverá apresentar data de 
fabricação não inferior a 80% do 

prazo de validade. 

Quilograma 5.000,00 10,26 51.300,00 

10 Jerimum 

Apresentando grau de maturação, 

tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. Comprar em quilo, embalado 

em pacote plástico. 

Quilograma 5.000,00 543 27.150,00 

11 Pimentdo 

Verde, de primeira, embalagem 

primdria em sacos plasticos, livres 

de impurezas ou insetos e préprios 

para o consumo humano 

Quilograma 5.000,00 7,42 37.100,00 

12 
Polpa de 

Fruta- Sabor 
acerola 

Polpa natural (congelada). 

Embalagem com identificagdo do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e capacidade, de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Embalagem de 1 kg, livre de 

impurezas ou insetos e propicio 

para consumo humano. Registro do 

ministério da agricultura ou saúde. 

Apresentar laudo fisico-quimico 

microbioldgico. 

Quilograma 6.000,00 13,09 78.540,00 

13 
Polpa de 

Fruta- Sabor 
caju 

Polpa natural (congelada). 

Embalagem com identificagdo do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e capacidade, de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Embalagem de 1 kg, livre de 

impurezas ou insetos e propicio 

para consumo humano. Registro do 

ministério da agricultura ou saude. 

Quilograma 6.000,00 13,02 78.120,00 
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14 
Polpa de 

Fruta- Sabor 
goiaba 

Polpa natural (congelada). 

Embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e capacidade, de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. 
Embalagem de 1 kg, livre de 

impurezas ou insetos e propicio 
para consumo humano. Registro do 

ministério da agricultura ou saúde. 

Apresentar laudo físico-químico 

microbiológico. 

Quilograma 6.000,00 13,04 78.240,00 

15 
Polpa de 

Fruta- Sabor 
manga 

Polpa natural (congelada). 

Embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e capacidade, de acordo 
com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Embalagem de 1 kg, livre de 

impurezas ou insetos e propicio 
para consumo humano. Registro do 

ministério da agricultura ou saúde. 

Apresentar laudo físico-químico 

microbiológico. 

Quilograma 6.000,00 13,48 80.880,00 

16 
Ovode 
galinha 

Produto fresco de ave galinacea, 

tipo grande, integro, sem manchas 

ou sujeiras, cor, odor ou sabor 

normais, acondicionados em 
embalagem apropriada com 06 

unidades. Proveniente de avicultor 

com inspegdo oficial, devendo 

atender as exigéncias do 

regulamento interno de inspeção de 

produtos de origem animal - 

RISPOA/MA resolugdo nº 05 de 

05/7/91 CIPOA/MA. 

Bandeja 8.000,00 8,93 71.440,00 

17 Banana Chips 

Produto obtido através da 
desidratagdo da banana in natura 

por meio de tacho de fritura 

aquecido por gas, usando gordura 

de palma como veiculo de 

desidratação. Adicionado 1% de sal 

(NaCl). Pacotes de 50g. Rótulo 

constando data de fabricagdo e 

validade. 

Pacote 4.000,00 4,39 17.560,00 

* Preco de aquisicdo é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
(RESOLUCAO N° 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021). 

* Os precos apresentados na Chamada Publica são previamente definidos pela 

Entidade Executora, e são esses os precos que serdo praticados no ambito dos 

contratos de aquisição de produtos da agricultura familiar, ou seja, o prego NAO 

é critério de classificação, ndo ha disputa de precos. 
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ANEXO II - ESPECIFICACAO E QUANTIDADE NECESSA! 
MUNICiPIO POR PRODUTO/PROGRAMA 

CHAMADA PUBLICA ELETRONICA N° 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 
EDUCAGAO, PARA AQUISICAO DE ALIMENTAGAO ESCOLAR 

IA AO 

OBJETO: Contratação de Grupo Formal, Grupo Informal, Fornecedor Individual, 
destinados a Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar 
destinados a Merenda Escolar para alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Itapajé - Ce, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

e Esm;:;lggfigég DOS UNID. PNAP |PNAEF |PNAC | AEE | EJA | QUANT: 

1 Banana Quilograma | 4000 | 20000 | 4000 | 1000 | 2000 | 30.000,00 
2 Batata doce Quilograma 600 3500 | 600 | 100 | 200 | 5.000,00 

3 Batata inglesa Quilograma 600 3500 | 600 | 100 | 200 | 5.000,00 

4 Bolo simples caseiro Quilograma 1200 5000 | 1200 | 200 | 400 | 8.000,00 

S Cebola branca Quilograma 600 3500 | 600 | 100 | 200 | 5.000,00 

6 Cenoura Quilograma | 600 | 3500 | 600 | 100 | 200 | 5.000,00 
7 Cheiro verde- Molho Molho 4000 | 20000 | 4000 | 1000 | 2000 | 30.000,00 

8 Doce de banana- Tipo mariola Pacote - 3500 - - 500 | 4.000,00 

9 Feijao de corda Quilograma 600 3500 | 600 | 100 | 200 | 5.000,00 

10 Jerimum Quilograma | 600 | 3500 | 600 | 100 | 200 | 5.000,00 
11 Pimentao Quilograma | 600 3500 | 600 | 100 | 200 | 5.000,00 

12 Polpa de Fruta- Sabor acerola | Quilograma | 750 | 4000 | 750 | 100 | 400 | 6.000,00 
13 Polpa de Fruta- Sabor caju Quilograma 750 4000 | 750 | 100 | 400 | 6.000,00 

14 Polpa de Fruta- Sabor goiaba Quilograma | 750 | 4000 | 750 | 100 | 400 | 6.000,00 
15 Polpa de Fruta- Sabor manga Quilograma 750 4000 | 750 | 100 | 400 | 6.000,00 

16 Ovo de galinha Bandeja 1200 5000 | 1200 | 200 | 400 | 8.000,00 

17 Banana Chips Pacote 500 | 2500 | 500 | 150 | 350 | 4.000,00 

ITAPAJE - CE, __ de de 

Secretaria de 
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ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GENEROS 
ALIMENTICIOS/PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTACAO ESCOLAR 
CHAMADA PUBLICA ELETRONICA N° 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 

EDUCACAO, PARA AQUISIGAO DE ALIMENTAGAO ESCOLAR 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Enderego 4. Municipio/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

10, 11. Conta N° da 
8. N° DAP Juridica 9. Banco Agéncia " C 

onta 
Corrente 

L3N ide AsscGiados 14. N° de Associados com DAP o 12. Nº de Associados de acf;fl;zâo/l;º; â.ei n Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

5. 

Cronograma 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4; Prégo UE de Entrega 

Aquisigao* d5e 

produtos 

4.1. 
Unitério 4.2. Totall 
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OBS: * Preco publicado no Edital nº 14.03.2024.01-DL (o mesmo que consta na chamada 
publica). 

Declaro estar de acordo com as condigdes estabelecidas neste projeto e que as informagdes 

acima conferem com as condig¢des de fornecimento. 

Assinatura do 
Local e Data Representante do Fone/E-mail: 

Grupo Formal 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereco 4. Municipio/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

9. Nome da Entidade 
Articuladora (quando | 10. E-mail/Fone 

houver) 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

() Sim ( ) Nao 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do 6. N° 

4. 5. Nº 
Agri(c;\)fltor 2. CPF 3. DAP Banco | Agéncia cs:rl;:lª:e 

Familiar 
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1. Nome da Entidade 
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1 

3. 
Municipio 

4. Endereco 
5. 

DDD/Fone 

mail 
6. Nome do representante e e- 

7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificagdo do 
Agricultor (a) 

Familiar 
2. Produto 3. Unidade 

4. 
Quantidade 

5. Preco de 

Aquisigao* 
/Unidade 

6. Valor 
Total 

Total 
agricultor 

Total 

agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total 
agricultor 

Total do 
projeto 

1. 2. 
Produto |Unidade 

3. 
Quantidade 

publica). 

Preco/Unidade 

OBS: * Preco publicado no Edital n°14.03.2024.01-DL (0 mesmo que consta na chamada 

6. Cronograma de 
4. 5. Valor Total por 

Produto 
Entrega dos 

Produtos 

Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condigdes estabelecidas neste projeto e 
acima conferem com as condigdes de fornecimento. 

que as informações 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fon9/ E-mail: 

Rua São Francisco, nº 226, Centro, CEP: 62.600-000 - FONE: (85) 3346-101. 
CNPJ: 07.683.956/0001-84 - ITAPAJE/CE 

WWW.ITAPAJE.CE.GOV.BR



PREFEITURA DE 
CPL de Itapajé 

) s (50 —— 
ITAPAJE mtal b ;,, £ é 

CPF: 

Looal é:Data: Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo . NSSTA 
: Informal 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP 

6. N° da DAP Fisica 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 

Produto Unidade 

10. N° da Agéncia 11. N° da Conta Corrente 

Preço de Cronograma de Entrega 

Quantidade Aquisição* dos produtos 

Unitário Total 

Pública). 

Nome 

OBS: * Preço publicado no Edital nº 14.03.2024.01-DL (o mesmo que consta na chamada 

CNPJ Município 

Endereço Fone/ 

Nome do Representante Legal Ê 
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Declaro estar de acordo com as condigdes estabelecidas neste projeto e qu)e as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local 
e 

Data: 

Assinatura do 
Fornecedor Individual CPF: 
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ANEXO IV - DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE PELO 
CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE 

VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 
CHAMADA PUBLICA ELETRONICA N° 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, PARA AQUISICAO DE ALIMENTAGAO ESCOLAR 

O(A) (nome do Grupo Formal) , CNPJnº , DAP juridica n° com 

sede neste ato representado(a) por (nome do 
representante legal de acordo com o Projeto de Venda) — 
portador (a) da Cédula de Identidade RG nº , CPFnº , nos termos do 
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite 
individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de 

Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 
40.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente 
à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e das 
Resoluções FNDE que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e 
demais documentos normativos, no que couber. 

Local, -= / f 

Assinatura 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARACAO DO AGRICULTOR':FAMILIAR 

- PRODUCAO PROPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU 
FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

CHAMADA PUBLICA ELETRONICA N° 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 
EDUCAGAO, PARA AQUISICAO DE ALIMENTAGAO ESCOLAR 

DECLARAGAO DE PRODUCAO PROPRIA (CHAMADA PUBLICA N° 14.03.2024.01-DL) 

Eu, , CPF n° e DAP fisica e 

, declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados 
no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

Local, — / [ 

Assinatura 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE 
CHAMADA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 14.03.2024.01-DL - SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

CONTRATO Nº 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE - 
RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

O município de Itapajé, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a 
, inscrita no CNPJ sob nº , através da 

, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) , no final 

assinado, doravante denominado de CONTRATANTE, doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor 
individual), com situado a o , em (mumclpm), 

inscrita no CNPJ sob n.° ; (para grupo formal) CPF sob n.° 
(grupos informais e individuais, doravante denominado(a) 

CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, 
LEI Nº 11.326/2006, REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO FNDE/CD/FNDE Nº 

06/2020 ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 02/2023, E ATUAL LEI Nº 
14.133/2021, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PUBLICA ELETRÔNICA Nº 
14.03.2024.01-DL, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura 

Familiar destinados a Merenda Escolar para alunos da rede municipal de ensino do 

Município de Itapajé - Ce, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 

acordo com a CHAMADA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 14.03.2024.01-DL, o qual fica 

fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 

conforme a legislagao do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: 
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Pelo fornecimento dos géneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Geéneros Alimenticios da Agricultura Familiar, o(a) CONTRATADO(A) 

recebera o valor total de R$ ( N 
a.O recebimento das mercadorias dar-se-a mediante apresentagao do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsavel pela alimentagao 

no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 

b. O prego de aquisicdo é o preco pago ao fornecedor da agricultura familiar e no calculo 
do prego ja devem estar incluidas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciarios e quaisquer outras despesas necessarias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato. 

Preco de Aquisição 

Periodicidade | Prego Unitario 
Produto Unidade | Quant de entrega (divulgado Preço Unitario 

na chamada Total 
publica) 

Valor Total do Contrato 

CLAUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrao a conta das seguintes dotacoes 

orcamentarias: 

SECRETARIA DE EDUCAGCAO 
DOTACAO - 

CLAUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Clausula Quarta, alinea 
a”, e após a tramitacdo do processo para instrucao e liquidacao, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente as entregas do més anterior. 

CLAUSULA SETIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberagao de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, esta sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida. 

CLAUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 
57 da Resolugao do FNDE que dispoe sobre o PNAE as copias das Notas Fiscais de 

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestacoes de 

contas, bem como o Projeto de Venda de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando a disposicao para 

comprovagao. 

CLAUSULA NONA: 
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E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de dq.nos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execugao do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 

CLAUSULA DECIMA: 
O CONTRATANTE em razao da supremacia do interesse publico sobre os interesses 
particulares podera: 

a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequacdo as finalidades de 

interesse publico, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidao do 

CONTRATADO; 

c. Fiscalizar a execução do contrato através da Nutricionista desta Municipalidade; 

d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, devera respeitar o equilibrio econémico-financeiro, garantindo- 
lhe o aumento da remuneracéao respectiva ou a indenização por despesas ja realizadas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo podera ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 
A fiscalizacdo do presente contrato ficara a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentacéo 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislacao. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PUBLICA ELETRONICA N° 
14.03.2024.01-DL, pela Resolucao CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e 
pela Lei nº 11.947 /2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: 
Este Contrato podera ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: 
As comunicagoes com origem neste contrato deverdo ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente tera validade se enviada mediante registro de recebimento ou por 
fax, transmitido pelas partes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada a formalizagdo preliminar a sua efetivação, por 

carta, consoante Clausula Décima Quinta, podera ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificacdo ou interpelacao judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservancia de qualquer de suas condigoes; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000 - FONE: (85) 3346-1015 
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CPL de Itapajé 
PREFEITURA DE 

JITAPAJE |00 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Itapajé - Ce para dirimir qualquer controvérsia que 

se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Itapajé - CE, — de de 202 . 

CONTRATANTE(S) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

S
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CPL de Itapajé 
PREFEITURA D, E 

@ ITAPAIE =0 
AVISO DE LICITAGAO \ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJE, por meio da Secretaria de Educacao, torna 

publico que realizara Chamada Publica Eletrénica N° 14.03.2024.01-DL para Aquisicdo 
de géneros alimenticios oriundos da Agricultura Familiar destinados a Merenda Escolar 

para alunos da rede municipal de ensino do Municipio de Itapajé - Ce, conforme 
disposto na Lei Federal nº 11.947/2009, na Lei nº 11.326/ 2006, regulamentada pela 

Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020 alterada pela Resolugao nº 02/2023, e na atual 
Lei n® 14.133/2021, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE. CRONOGRAMA: Data e Hora de Inicio das Propostas: 04 de Abril de 2024, as 
09h00. Data e Hora Final das Propostas: 29 de Abril de 2024, as 08h59. Data de 
Abertura dos Documentos e Projetos de Venda: 29 de abril de 2024, as 09h00. LOCAL 
DE REALIZACAO: https://compras.m2atecnologia.com.br/ e https://municipios- 

licitacoes.tce.ce.gov.br/. Os artigos relevantes devem observar todas as condições 
previstas no Edital de Chamada Publica disponivel no site oficial da Prefeitura 
Municipal de ITAPAJE e no endereco eletronico mencionado acima. ITAPAJE, CE, aos 04 
de Abril de 2024. Franciano Franca Cordeiro - Agente de Contratacao. 

Rua São Francisco, nº 225, Centro, CEP: 62.600-000 - FONE: (85) 3346-1015 
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UÍTAÇAO 

AS. — ” 
RUBRICA: 

Nº 66, sexta-feira, 5 de|átririe 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS 

AVISO DE LCIT) 
CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 3,24-CP-SECT 

A Comissão de Licitação deste Municipio, vem atraves deste, tornar público a 
Concorência Eletrônica Nº 003 24-CP.SECT Reabação dia 19 de abrl de 2024 ds 
0BROMIn. início da disputa se dará a partir das OShOOMin, concorrência eletrônica, menor 

Nº 00324.CRSECT, o poders ser adquiido nos  endereços. 
tee.ce gov b/, Objeto. contratação de empresa 

para revitalização no entorno e escadarias do Cristo Redentor de Ipueiras - CE Email para 
tontatofinformações cplipueirasélemalicom, des OBhsOOmin às L2h0Omin & de 
13h200min 35 16hsoomin, 

Apueiras/CÉ, 4 de abril 2024 
MARCOS KUNSMAN OLIVEIRA MELO. 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 2024.04.03.01 

A Prefetura Municipal de Irausuba/CE, torna publico que se encontra d 
disposicao dos interessados o Edital de Pregão Eletrónico Nº 2024 02,03 01,que tem como 
objetn o Regictro de Pregos para futura e eventual aquisição de Géneros Almenticios do 
PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da rede Municipal de Ensino, de 
responsabildade da Secretaria da Educação do Municipio de Irauguba/CE, conforme Edital, 
@ recebimento das aropostas. através do site da Bolsa de Licitações e Leilões BLL, dar se. 
4 a partir das1 7h00mun do dia 05/04/2024 ate às 17h00min do dia 18/03/2024. Data de 
Abertura das Propostas: 19/04/2024 35 0BhO0min. O Edital estará dispenível nos Sites: 
www bllcompras org.br ou www tee gov br, a partir da data da publicação deste Avico, 

Irauçuba/CE, 4 de Abril 2024 
JAYSON MOTA AZEVEDO MESQUITA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 3/24-cP 

A Secretaria de Intraestrutura, Ind. Comercio e Turismo, stravés dola) seuiua) 
Pregoeiro(a), torna público que realizará 34 09:00h, do dia 22 do abril de 2024, no endereço 
eleirônico. https://compras.m2atecnologia.com.br/, Concorrência Publica nº 003/24.CP. 
Objeto: contratação de empresa para pavimentação na sede do Municipio de Itaiçaba - 
diversas ruas do Conjunto Padre Abilio - Etaga 3, atraves da Secretaria de Infraestrutura, Industria, Coméreio e Turisma, Conforme PT N2 1078021. 0 edital e seus anexos, poderão 
ser obtidos nos endereços eletrônicos bttps//comprasm2atecnologia com.bri —— 
https;//www itaicaba.ce.gov.br/licitacao.php,; e hitps://municipios-lictacoes tee .ce gov b/, 
Mais informações no endereço: avenida Coronel João Correia, 298, Centro. 

Itaiçaba/CE, 4 de abril de 2024. 
RANIELA DE SOUZA SANTOS 

Agerte de Contrataçõo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

AVISO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2024.07.017 CPRP 

Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de Itaitinga-CE Termo de Juntads 
À Comissão de Licitação - CPL da Prefeitura de Nattinga, Estado do Cears Lorna 

público para conhecimento dos interessados, a juntada 205 autos 40 recurso 36 julgamento 
da Habiltação apresentados pelas licitantes “Brimax Engenharia LTDA e Maciel Construções 
© Terraplanagens /A", ficam o5 demais Licitântes para apresentarem Contrarrazões a 
Tecurso suprâmencionado, em referência ao processo Licitatório Concorrência Pública, 
tombado sob o nº 202407.017 CPRP. Certifica-se, ainda, Que o recurso mencionads 
permanece franaueado & vista dos mteressados 

Mtaitinga/CE, 4 de abril de 2024 
FRANCISCO ARNALDO BRASILEIRO 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ 

"’ AVISO DE CHAMADA PUBLICA ELETRONICA Nº 14,03.2024.01.01 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, por meio da Secretaria de Educação, torna 
publta que realizará Chamada Pública Eletronica nº 14.03.2024.01-DL para Aquisicdo de 
Bêneros almentícios onundos da Agricultura Familiar destinados 3 Merenda Escolar para 
alunes da rede municipal de ensino do Municipio de tapajé - Ce, conforme disposto nº Lei 
Federa) n 11,947/2009, na Lei nº 11,326/ 2006, regulamentadia pela Resolução FNDE/CD/FNDE 
1t 06/2020 alterada pela Resolução nº 02/2023, e na atual Lei nó 16133/2021, para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Cronograma. Data & Hora 
de início das Propostas: 04 de Abril de 2024, às G9hOO. Data e Hora Final das Propastas: 29 de 
Abril de 2024, 35 OBR59. Data de Abertura dos Documentos e Projeios de Venda: 29 de abril de 
2024, às 09h00 Local de Realzação https//compras m2atecnologiacom.br/ o 
Áttps;//municiçios-licitacões toe.ce gov.br/. s artigos relevantes devem observar todas as 
<ondições previstas no Edital de Chamada Publica disponivel no site ofícial da Prefeitura 
Municipal de Itapajé e no endereço eletrônico mencionada scima 

Itapalé - C&, 4 de Abril de 2024 
FRANCIANO FRANCA CORDEIRO. 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1.06/2024 

A Secretaria de Educação Bdsica do Município de Itapipoca torna público aos 
interessados que realizará Chamada Pública paro Inscrição de editoras, titulares de direito 
oot e/ Tepresentames legais. com fins b seleção de material disóiico suplementar em 
conformidade com as matrizes de reterências do SÁL alinhados a BNCC e 45 Competências 
Socioemocionals destinados aos alunos e professores das turmas do Ensino Fundamental | 
lanos iníciais 19, 25, 30, 4º é 56 ano) e Envino Fundamental 1i (anos finais B6 é 901 das 
Instituições Públicas que integram a Rede Murscipal de Ensino de itapipoca CL Os interessados 
deverão apresentar a documentação exgida no Edital & o material para análse, 
presencialmente, na periodo compreendido entre os dias U8 de ABrIl de 2024 o 12 de Abril de 
24 das 0Bh à 12h das 141 ds 18, (Corn horário re agendado), o ondereço infarmado na 
Edital, Modalidade: Chamada Publica Nº 001.06/2024. O Edital poderá ser retirado na sede da 
Prefeitura Municinal de Itapipoca/CF e no Site: httos:/fwwww tee .ce gou. br/ 

apipoca-CE, 4 de Abril de 2024 
HÉLONLSON OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário Executivo da Secretaria de Educação Básica 

AVISO DE LICITAGAO. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.11.01-PE 

Objeto; Aquisição de equipamento « material permanente para o Hos 
Ytapipoca, em conformidade com Termo de Ajuste Nº 002/2023, celebrado entre à 
Secrotaria de Saude do Estado - SESA € à Prefetura Municipal de Itapipoca - CE, 

A Secretaria de Saúde, por meio do Pregoeiro do Municipio, tora público 3os 
interessados que realizará Licitação na Modalidade Pregão, na forma Eletrônica Nº 
24 11 01-PE, com o objeto acima descrito, conforme infarmacbes 3 seguir; Acolhimento de 
Proposta € Dacumentos de Habiltação: ate & QBh3Ommn do dia 18 de Abril de 2024, 
Abertura a4 Propostas: s 09h do dia 18 de Abril de 2024. Sessão de Disputa de Preços. 4t 
10h do dia 18 de Abril de 2024. Todos 05 horários referem-se ao Horario de Brasilba/DE. O 
Edital — poderá ser retirado nos  Sitos — Eletrónicos — WWwteece govbr. 
www m2stecnologia com.br 

tal Regional de 

Itapipoca-CE, & de Abril de 2024 
VANESSA KELAY MONTENFGRO DF OUVEIRA 
Secretária Executiva da Secretaria de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO Nº 6/2024-PE 

A Prefeitura Municipal de Itarema, Ceará, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Pesca e Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, comunica 
205 Interessados que estara abrindo Licitação na Modalidade Pregão Eletrónico N9 006/2024 
PE, cujo Objeto é 3 Aquisição de implementos agrícolas destinados à manutenção de gramados. 
€ 0 desenvolvimento da agropecuária, visando atender as demandas das Secretarias 
Municipais de: Desenvolvimento Rural o Pesca; Esporte, Juventude e Lazer de Itarema, Ceara 
Estando Aberto o Prazo para Cadastramento de Propostas, de 08 a 17 de Abril de 2024; Fase de 
Disputa de Lances: 18 de Abril de 2024, às 09h O referido Edital poderá ser adquinido nos 
Endereços Eletrónicos. https://compras.m2atecnologia.com br, www.tce ce.gov.briilcitacoes c 
wivw itarema ce gov br. Informações pelo e-mail; licitacaoélitárema.ce gov bt 

Itarema CE, 4 de Abril de 2024. 
INEZ HELENA BRAGA 

AAgente de Contrátação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA Nº 2023112001-SEIN 

Resultado de julgamento da Fase de Propostas Comerciais 
2023112001 SEIN 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama 
toma público o resultado do Julgamento das Propostas Comerciais da Concorrência Nº 

te forma. Empresas Classificadas: 1º Lugar M & C Construções 
15386 389/0001 22, com valor global de R$ 70763695 

ISetecentos e Sete Ml Seiscentos e Trinta e Seis Reais é Noventa e Cinco Centavos); 2º 
Lugar; Locamix LTDA, inscrito no CNP) nº 13.053.642/0001.09, com valor global de R$ 
748 773.17 (Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil, Oltocentos e Vinte e Um Reai e Quarenta 
& Seis Centavos); 3 Lugar RPS Construções de Edifícios e Projetos EIREL, inscrito no CNPI 
1º 32.788/026/0001-32, com valor global de RS 791.69B,05 (Setecentos e Noventa e Um 
Mil, Selscentos e Noventa e Oito Reais « Cincn Centavos): 32 Ligar JMS Pajeu Construcoes. 
Locacões e Servicos LTDA, Inscrito no CNPJ nº 45,791.193/0001 84, com valor global de R$ 
791.960,29 (Setecentos e Noventa e Um Mil, Novecentos « Sessenta Reais & Vinte e Nove 
Centavos); 59 Lugar: Podium Empreendimentos LTDA, inscrito no CNP) nº 09.527.996/0001 
62, com valor global de RS 12 063,44 (Oitocentos e Daze M, Sessenta e Três Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos); 6º Lugar: Eletrocampo Serviços € Construções LTDA, nscrito 
10 CNPJ nº 63,551 378/0001-01, com valor global de R$ 829 592,68 (Oitocentos é Vinte e 
Nove Mil, Quinhertos e Noventa é Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos); 79 Lugar: LA 
Locações & Serviços LTDA, Inscrito no CNPJ nº 26.542.791/0001-75, com valor global de R$ 
829.657.90 (Oitocentos e Vinte e Nave Il Seiscentos e Cinquenta e Sete Reais e Noventa 
Centavos); 8¢ Lugar: C R P Costa Construções e Prestadora de Serviços LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 02.567.157/0001-29, com valor global de R$ 835 666,91 (Otocentos e Trinta e 
Cinco Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis reais o Noventa e Um Centavos); 9º Lugar: ARN 
ConstrugBes LTDA, inscrito no CNP! nº 11477.070/000151, com valor global de RS 
866.806,77 (Ditocentos e Sessenta e Seis Mil, Oitocentos « Seis Reais e Setenta e Sete 
Centavos); 10º Lugar. ELO Construcoes e Empreendimentos EIRELL inscrito no CNP) nº 
28.111.124/0001-63, com valor global de R$ 867/,/31,96 (Oitocentos 6 Sessenta é Sete M 
Setecentos é Trinta e Um Real e Noventa e Sels Centavos), 119 Lugar Vag Construcoes 
LTDA. inscrito no CNPI nº 00.565.011/0001-19, com valor plobal de R$ 87480446 
(Oitocentos e Setenta e Quatro Mil, Oitocentos e Quatro Rems e Quarenta e Seis 
Centavos); 12º Lugar: RG2 Terraplenagem LTDA, inscrito no CNP! nº 10417.584/0001-59, 
com valor global de R$ 880.380,68 (Ortocentos é Oitenta Ml Trezertos e Oitenta Reais é 
Sessenta e Oito Centavos); 13' Lugar: Dantas & Oliveira Limpeza Conservação é 
Construcoes LTDA, Inscrito no CNPI nº 10.684.414/0001-30, com valor global de R$ 
H8R4.377,26 (Oitocentos e Oitenta e Quatro M, Trezentos e Setenta é Sete Reais ¢ Vinte é 
Seis Centavos); 14º Lugar: Brimax Engenharia LTDA, insento nu CNPI nº 39.695.545/0001 
03, com valor global de R$ 894.692.56 (Oltocentos e Noventa « Quatro Mi, Seiscentos e 
Noventa e Dois Reals @ Cinquenta e Seis Centavosl; 15º Lugar Construtora 3. Silva LTDA, 
inscrito no CNP! nº 09.472 313/0001-17, com valor global de RS 896,587,73 (Otocentos ¢ 
Noventa e Seis Mi, Quinhentos o Oitenta é Sete Reais é Vinte o Trós Centavos); 160 Lugar 
Construtora Stark LTDA, inscrito na CNP) nº 47.248.642/0001.52, com valor global de R$ 
914 241,11 (Novecentos e Quatorze mil, Duzentos e Quarento e Uin Real e Onze Centavos), 
170 Lugar: Medeiros Construcoes e Servicos LTDA, Inserito no CNPI nº 07.615,710/0001-75, 
com valor global de R$ 937,194,85 (Novecentos & Trinta é Sete Mil, Cento é Quarenta é 
Quatro Redis e Oitenta e Cinco Centavos), 18º Lugar; TCS. da Silva Construgdes LTDA, 
nscrito no CNP) nº 10.787.197/0001-27, com valor global de RS 940.858,92 (Novecentos e 
Quarenta Mil, Otocentos ¢ Cinquenta é Oito Reais e Noventa e Dois Centavos). Empresas 
Desclassificadas: Agula Construções e Incorporagdes LIDA, inscrito no CNPJ nº 
12 049.385/0001.60, motiva, planina de preços apresentada com valor acima do estimado 
para » licitação; GTM Engenharia LTDA, inscrito no CNPJ nº 42.340.181/0001-45, motivo: a 
Droposta apresentada não respeitou o coeficientes de consumo de materiais, conforme 
Tabelas Ofíciais Os coeficientes de consumo de máteriais não podem ser diferentes 
duqueles coelicientes nos sistemas referenciais, pois à malorla dos materiais de construção 
possuem mecdidas. padronizadas e 06 pditare padronizam e medidas e qualidades por 
meio dos cadernos de especificações e encargos; 67 Construcoes e Servicos FIRFLL inscrito 
0 CNP) nº 10,572.609/0001-99, motivo: planlha orçamentaria apresentada com stens com 
valares negativos, PN - Construções e Serviços EIRELI — ME, inscrito no CNPI % 
17.895,167/0001-60, motivo: a roposta apresentada não respeitou os coeficientes de 
consumo de materiais, conforme Tabelas Ofíciais, O¢ coeficientes de consumo de materiars 
não podem ser diferentes daqueles coef nos sistemas referenciais, pois a maioria 
dos materais de construção possuem medidas padronizadas e o3 editals padronizam suas 
medidas « qualidades por muio dos cadernos de especificações é encargos. atraves desta 
publicação fica aberto prazo recursal de acordo com art 109, inciso | alines "b” da tei 
Federal S666/93 é suas alerações. maiores  Informações - atraves man 
beitaçõo&jaguaretama ce.gov.br 

Modalidade: Concorrência N.º 

o 

Iaguaretama/CF, 4 de Abril 2024 
KLEISON WILTON RODRIGUES PEREIRA 

Presidente de Liciação 
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